
Ata da Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente realizada em 12 de abril de dois mil e vinte e quatro, às 08h30, pelo
aplicativo Google Meet meet.google.com/ygp-xvgb-qne que contou com a participação de
conselheiros e ouvintes, conforme registro no livro ata no 06, às folhas 95 frente e verso à
98 verso. Não houve justificativa de ausência. A presidente do CMDCA, Maria Roseli
Maestrello, agradece pela presença e participação de todos. Declara aberta a reunião
fazendo a leitura da pauta que foi enviada por e-mail a todos os Conselheiros: 01 -
Deliberação: 1.1 Aprovação da ata da Reunião Ordinária de 08 de março de 2024.
1.2- Aprovação do Regimento Interno 2024-2028 do Conselho Tutelar. 1.3- Escolha
de titular para o CME e Conselho da Mulher- Titular e Suplente. 1.4- Aprovação para
as propostas de projetos enviadas durante o presente exercício, de acordo com o
orçamento. 1.5- Projeto Cria na Paz. 1.6- Projeto 100 Política Futebol Clube. 1.7-
Projetos Casa da Criança. 1.8- Projeto Centro Educacional João de Deus. 1.9-
Ressignificando histórias- Formatura. 1.10- Casa de Nazaré- Capacitação. 1.11-
Processo recomposição CMDCA- Minuta. 2- Apresentação Projeto "GRUPO DE
REFLEXÃO" contra a violência doméstica para a UGADS, CRAS E CREAS,
promotoria da infância. 3- Informes gerais. Seguindo para o item de pauta 01 –
Deliberação: 1.1-  Aprovação da ata da Reunião Ordinária de 08 de março de 2024. A
presidente do CMDCA Maria Roseli Maestrello explica que a ata foi encaminhada junto
com a pauta por e-mail para conhecimento e leitura, sendo assim, questionados os
conselheiros participantes sobre a leitura e se tinham algum apontamento de oposição a
ata e após a manifestação do Sr. Sebastião Nereu da Veiga, para que completasse o seu
nome, a ata foi aprovada por todos os conselheiros participantes da reunião com direito
ao voto. Seguindo para o item de pauta 1.2- Aprovação do Regimento Interno
2024-2028 do Conselho Tutelar. Maria Roseli Maestrello explica que foi solicitado a
correção do artigo 14, onde estava “assumir o secretário executivo”, o correto seria
assumir a secretaria executiva que é um órgão e não uma pessoa. Procede-se a votação
do RI que foi aprovada pelos Conselheiros. Seguindo para o item de pauta 1.3- Escolha
de titular para o CME e Conselho da Mulher- Titular e Suplente. Maria Roseli explica
que se faz necessário algum conselheiro para compor o CME como titular, ficando a
Gabriela Cortez Campos da UGCC e para compor o Conselho da Mulher, ficou como
titular a Lidiane Ribeiro da Silva e como suplente a Thalita Rosado Ventorini. Seguindo
para o item de pauta 1.4- Aprovação para as propostas de projetos enviados durante
o presente exercício, de acordo com o orçamento. Maria Roseli Maestrello explica que
se trata da aprovação de propostas de projetos enviados durante o presente exercício de
acordo com o orçamento fora do período que foi estipulado pelo CMDCA; explica também
sobre a criação de um banco de projetos que em breve será divulgado o funcionamento e
maiores informações. Sendo assim, foi trazido como pauta para deliberar desde que haja
orçamento disponível, independente de ter ou não estipulado um prazo para recebê-los.
Maria Roseli pergunta se alguém tem alguma colocação e sem nenhum apontamento,
procede-se a votação e aprovada pelos conselheiros presentes. 1.5- Projeto Cria na
Paz. Larissa Fernandes supervisora do Criança Feliz faz a apresentação do Projeto:
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Larissa explica que os orçamentos são para o atendimento de 300 famílias, calculando
uma média de R$ 91,00 por família. A previsão é de começar em Julho de 2024 seguindo
por 22 semanas, porque o projeto tem várias etapas; foram distribuídas 50 vagas por
território. Valor deliberado para o Projeto Cria na Paz R$ 27.065,00- Aprovado.
Seguindo para o item de pauta 1.6- Projeto 100 Política Futebol Clube. Rodrigo, um dos
responsáveis explica sobre o Projeto conforme as imagens abaixo e frisa de que se trata
de um espetáculo que fala muito de amor, de afeto e da esperança e explica brevemente
sobre o título do Projeto, essa ideia do nome 100 Política Futebol Clube se refere ao
desejo da comunidade ter a sua autonomia e de ter as suas próprias forças em tudo que
ela faz. Maria Roseli e Sebastião Nereu parabenizam pelo Projeto e Rodrigo Pierobon
solicita também uma ampliação nas apresentações e que estas, poderiam ser realizadas
em todas as regiões da cidade e que gostaria de receber a apresentação na Bom Pastor
também e nas regiões em que atua. Thalita Rosado fala sobre a proposta do Projeto que
é de fazer duas apresentações na Almater, sendo uma para os moradores e outra para os
funcionários, mas ela propõe que se concentre em apenas uma apresentação na Almater,
pois são poucos funcionários, podendo assim, ser mais bem aproveitado em alguma outra
escola. Rodrigo Moraes, explica que o espetáculo acontece no formato Teatro de Arena,
em forma de círculo, então o público está ali o tempo todo, o teatro acontece no centro
disso tudo, com seus prós e contras, dando uma certa limitação, mas que é super
possível atender um bom número de espectadores. Maria Roseli os convida para
apresentarem o resultado para avaliar a renovação, principalmente agora que será
mantido em aberto o envio de propostas. Bruno Moralles diz que o Projeto tem esse foco
no Jardim São Camilo, mas acredita que poderíamos ampliar para mais uma
apresentação em cada um dos territórios, onde seriam mais cinco apresentações e
sugere, assim como o Rodrigo Pierobon, a aprovação de oito apresentações. Sonia
sugere aprovar a presente apresentação, para que futuramente conforme entram outros
aportes, analisarmos esta sugestão. Maria Roseli sugere deliberarmos o Projeto
apresentado e futuramente trabalharmos uma continuidade nisso. Rodrigo Moraes, então
confirma uma apresentação só na Almater, as duas nas escolas sugeridas e uma no
espaço do Fepasa- Casa Azul. Thalita sugere receber as propostas que serão
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apresentadas e deliberadas com antecedência para poderem analisar antes da reunião
para os conselheiros terem uma ideia de valor e pensar em sugestões. Proposta 100
Política Futebol Clube R$ 10.000,00- Aprovado.

Secretaria Executiva: Av. Antônio Segre, 81 – Ponte de Campinas - Jundiaí/SP Fone: (11) 4589-6777 / 4589-6778
www.cmdca.jundiai.sp.gov.br / cmdca@jundiai.sp.gov.br

Fundo Municipal: PMJ – FMDCA CNPJ: 17.498.120/0001-63 Banco: Caixa Econômica Federal
Agência: 0316 - Conta Corrente: 52-0

http://www.cmdca.jundiai.sp.gov.br/
mailto:cmdca@jundiai.sp.gov.br


Secretaria Executiva: Av. Antônio Segre, 81 – Ponte de Campinas - Jundiaí/SP Fone: (11) 4589-6777 / 4589-6778
www.cmdca.jundiai.sp.gov.br / cmdca@jundiai.sp.gov.br

Fundo Municipal: PMJ – FMDCA CNPJ: 17.498.120/0001-63 Banco: Caixa Econômica Federal
Agência: 0316 - Conta Corrente: 52-0

http://www.cmdca.jundiai.sp.gov.br/
mailto:cmdca@jundiai.sp.gov.br


Secretaria Executiva: Av. Antônio Segre, 81 – Ponte de Campinas - Jundiaí/SP Fone: (11) 4589-6777 / 4589-6778
www.cmdca.jundiai.sp.gov.br / cmdca@jundiai.sp.gov.br

Fundo Municipal: PMJ – FMDCA CNPJ: 17.498.120/0001-63 Banco: Caixa Econômica Federal
Agência: 0316 - Conta Corrente: 52-0

http://www.cmdca.jundiai.sp.gov.br/
mailto:cmdca@jundiai.sp.gov.br


Secretaria Executiva: Av. Antônio Segre, 81 – Ponte de Campinas - Jundiaí/SP Fone: (11) 4589-6777 / 4589-6778
www.cmdca.jundiai.sp.gov.br / cmdca@jundiai.sp.gov.br

Fundo Municipal: PMJ – FMDCA CNPJ: 17.498.120/0001-63 Banco: Caixa Econômica Federal
Agência: 0316 - Conta Corrente: 52-0

http://www.cmdca.jundiai.sp.gov.br/
mailto:cmdca@jundiai.sp.gov.br


Secretaria Executiva: Av. Antônio Segre, 81 – Ponte de Campinas - Jundiaí/SP Fone: (11) 4589-6777 / 4589-6778
www.cmdca.jundiai.sp.gov.br / cmdca@jundiai.sp.gov.br

Fundo Municipal: PMJ – FMDCA CNPJ: 17.498.120/0001-63 Banco: Caixa Econômica Federal
Agência: 0316 - Conta Corrente: 52-0

http://www.cmdca.jundiai.sp.gov.br/
mailto:cmdca@jundiai.sp.gov.br


Seguindo para o item de pauta 1.7- Projetos Casa da Criança. Marli da Casa da Criança
apresenta a proposta de duas ações a Arteterapia e o Circo e explica que já foram
contemplados o ano passado com essas ações pelo fundo do Conselho dos Direitos da
Criança do Adolescente e que todo ano participam do edital do Cmdca e também do
termo de fomento e têm sido aprovados e que há uma procura muito grande para crianças
de quatro e cinco anos de idade; que atende 170 crianças, sendo mais de 40 crianças
nessa idade, em parceria com a EMEB, porém lá o espaço estava pequeno para
encaminhar mais crianças da Casa da Criança. Em outubro, a presidente irmã Maria de
Lourdes autorizou aumentar em dois grupos de quatro e cinco anos e agora estão com
quase 90 crianças nessa faixa etária; são muito importantes essas oficinas para os
pequenos, porque tem entradas sociais e é uma faixa etária que tem muita demanda, de
uma necessidade muito grande de oficinas mais específicas. O objetivo da Arteterapia é
práticas de artes terapêuticas, com desenhos, pinturas, colagens, dança, teatro, música,
jogos, construção de objetos; a outra oficina de circo lúdico vai permitir à criança a
criatividade com objetos cênicos. Oficina de Arteterapia no valor de R$ 34.816,00; A
Oficina de Circo é no valor de R$ 30.720,00 para duas vezes na semana incluindo a
contratação também de um auxiliar; e esse ano a Casa da Criança está atendendo 230
crianças no Social,mas contando com a creche o total é de 290 crianças, sendo que 90 é
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na faixa etária de 4 a 5 anos. Oficinas de Arteterapia e Circo- Aprovados. 1.8- Projeto
Centro Educacional João de Deus. A assistente social Marli por prestar serviço nesta
entidade e diante da necessidade, explica que se trata de um trabalho com 60 crianças e
que as irmãs querem aumentar esse trabalho aos poucos, porém elas não tem recurso; o
recurso do Centro Educacional provém hoje de um bazar permanente dentro do Jardim
Esplanada ao lado do convento, mas não tem muito acesso e elas têm também um
projeto com exposição de artesanatos em jeans nas feiras; explica também que o
carro-chefe do Centro Educacional é a oficina de música com bandinha para os
pequenos, para todos é ofertado o violão e também a flauta, que parou devido à
pandemia; fazem várias apresentações incluindo um sarau lindo no final do ano que só
foi possível desenvolver esse lindo trabalho de oficina de música devido à essa ação que
o Cmdca aprovou; requerendo aí para continuar esse trabalho maravilhoso, essa ação de
música para 60 crianças, na faixa etária de 4 à 12 anos, três vezes por semana, sendo
que em um dia da semana que são dois períodos. Oficina de música no valor de R$
21.504,00- Aprovada. Seguindo para o próximo item de pauta 1.9- Ressignificando
histórias- Formatura. O Diretor Lucas explica sobre o Projeto e sobre o pagamento de
uma bolsa auxílio no valor de R$ 500,00 para os jovens participantes desse projeto e a
inserção profissional desses adolescentes, então o projeto iniciou com esses 26
adolescentes no ano passado com duração de 12 meses com previsão de se encerrar em
junho; em 19 de julho será realizada a formatura, ocorre que durante o projeto, houve 12
desistências, contando hoje com 14 adolescentes ativos; somando o valor das bolsas
auxílio que seriam pagos a esses 12 adolescentes, o valor seria de 18 mil reais do
recurso que foi aprovado, sendo assim, Lucas solicita o remanejamento desse recurso
para a aquisição principalmente de coffee, e que todos já devem saber do cenário de
restrição fiscal no município, e que esse, é um recurso já aprovado para o projeto,
podendo passar mais detalhes de como foi o projeto até aqui. Remanejamento do
recurso já aprovado e não utilizado, para os itens de formatura- Aprovado. Seguindo
para o próximo item 1.10- Casa de Nazaré- Capacitação. A Sra. Maria Aparecida explica
sobre a necessidade da capacitação para a equipe técnica da Casa de Nazaré, Casa
Transitória e Família Acolhedora, que seria utilizado da verba destinada de 20% para
instituições de acolhimento; explica que já participaram de uma capacitação há três anos
atrás, mas nesse período houve trocas de funcionários, tanto da equipe técnica, quanto
da de cuidadores e nesse momento estão vivenciando a questão de adolescentes com
uma situação de agressividade com os abusivos de álcool e drogas, e com crianças
pequenas também vítimas de várias violências; que a capacitação se faz necessária para
que a equipe de cuidadores em especial possa lidar com tudo isso; a profissional é a Sara
Vargas, que tem feito essa capacitação para vários vários municípios e estados, inclusive
fora do Brasil com uma abordagem super importante; serão 80 pessoas, sendo 40
pessoas por turma a serem capacitadas e devido a carga horária 12 por 36, não é
possível não haver revezamento, pois não tem com quem deixar a criança para que esse
cuidador pudesse se capacitar, sendo assim, a Sara abriu a possibilidade de atender com
quatro dias, sendo dois dias consecutivos com dois grupos alternados; depois do terceiro
dia novamente repete o grupo um, e depois o grupo dois, dessa forma atenderia a
demanda de toda a equipe de trabalho em especial os cuidadores. O valor é de R$
21.400,00 contando hospedagem, pois a Sara vem de Uberlândia ficando quatro dias em
Jundiaí, fora o valor do coffee. essa capacitação é um pedido da Drª Patrícia do fórum que
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entendeu a importância desse trabalho, dessa capacitação, nesse momento em especial
que as casas estão vivendo. 1.11- Processo recomposição CMDCA- Minuta. Maria
Roseli explica que nem todas as vagas foram preenchidas, então será aberto um novo
edital para que haja novas inscrições dos segmentos que estão em aberto que é para
representantes de assessoramento, representantes de instituições voltadas para defesa e
garantia de direitos, representantes dos trabalhadores e representantes de usuários; Foi
apresentado uma prévia da minuta e que as demais informações constarão em ata,
conforme segue:

EDITAL Nº 02 DE 12 DE ABRIL DE 2024

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE PLENÁRIA PARA RECOMPOSIÇÃO DE MANDATO

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Jundiaí, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, que lhe são conferidas nos termos da Lei Municipal nº 8.355 de 17 de
dezembro de 2014, torna pública a convocação dos interessados em participar da Plenária presencial para
eleição de conselheiros da sociedade civil, visando recomposição para o biênio 2024-2026.

CONSIDERANDO a necessidade de recomposição dos membros do CONSELHO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - (Gestão 2024-2026), se faz necessária eleição dos
segmentos da Sociedade Civil, conforme segue: Representante de assessoramento- vaga para 01 titular e
02 suplentes; Representante de Defesa- vaga para 01 suplente; Representante dos Trabalhadores- vaga
para 02 suplentes; Representante de usuários- vaga para 02 suplentes; deliberada em reunião ordinária
do dia 08 de Março de 2024, o edital de convocação para recomposição conforme segue abaixo.

1. – DAS VAGAS E REQUISITOS

A eleição da recomposição dos conselheiros da sociedade civil do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente – CMDCA de Jundiaí para o Biênio 2024/2026, abrangerá o número de vagas
abaixo delimitadas, conforme consta na Lei Municipal nº 8.355 de 17 de dezembro de 2014, que regula o
CMDCA, e cuja indicação se dará por movimentos, organizações, entidades, etc. que atuem no âmbito
territorial do Município há pelo menos dois anos e que tenham os seguintes objetivos:

I – Para aqueles com o objetivo de assessoramento ou assessoria técnica: sendo aquelas que, de forma
continuada, permanente e planejada, prestam serviços e executam programas ou projetos voltados
prioritariamente para o fortalecimento dos movimentos sociais e das organizações de usuários, formação e
capacitação de lideranças ou prestem assessoria técnica, financeira ou política a movimentos sociais,
grupos populares e de usuários com vista a fortalecer seu protagonismo e promover a capacitação para
profissionais de áreas afins, desempenhada por organizações como sindicatos, associações e conselhos
profissionais. Vagas: 01 (Titular) e 02 (Suplentes).

II – Para aqueles com o objetivo de defesa e garantia de direitos: sendo aquelas que, de forma continuada,
permanente e planejada prestam serviços, executam programas ou projetos voltados prioritariamente para
defesa, promoção e efetivação dos direitos de crianças e adolescentes. Vagas: 01 (Suplente).

III – Para aqueles com o objetivo de representação de trabalhadores e profissionais de áreas afins,
desempenhada por organizações como sindicatos, associações e conselhos profissionais. Vagas: 02
(Suplentes).
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IV – Para aqueles com o objetivo de representação de usuários dos serviços por meio de associação de
moradores, conselhos gestores de serviços públicos, associação de pais e mestres, pastorais, redes
comunitárias e organizações estudantis. Vagas: 02 (Suplentes).

2. - DO LOCAL E DATA DA REALIZAÇÃO:

DATA DA PLENÁRIA: 25 de Junho de 2024

HORÁRIO: das 09:00 às 12:00 horas

LOCAL: Paço Municipal 8º andar

3.- DAS INSCRIÇÕES

3.1 - As inscrições realizar-se-ão de 29 de Abril de 2024 à 29 de Maio de 2024, devendo obrigatoriamente
ser realizadas através de formulário próprio disponível no site do CMDCA – https://cmdca.jundiai.sp.gov.br.
Os documentos obrigatórios para efetivação da inscrição, estão relacionados no item 7 deste Edital.

3.2 – As vagas serão preenchidas pelo segmento com maior número de votos quando da ausência de
candidaturas para quaisquer dos segmentos.

3.3 - É vedada a uma mesma instituição ou associação ter mais que um representante no Conselho
Municipal da Criança e do Adolescente - CMDCA

3.4 - Caberá a cada organização indicar até 03 (três) delegados, podendo apenas 01 (um) ser candidato à
vaga no CMDCA para o processo eleitoral, respeitando-se os critérios definidos na Lei Municipal nº 8.355 de
17 de dezembro de 2014.

4. – DOS RECURSOS

4.1 – De todos os atos decisórios proferidos, os candidatos poderão apresentar recurso por escrito e
documentação pendente, se for o caso, através do email cmdca@jundiai.sp.gov.br no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, a contar da ciência da decisão, a exceção do previsto no item 4.2 deste Edital.

4.2 – Os candidatos terão, ainda, o prazo de 3 (três) dias úteis para interposição de recurso, a partir da data
de publicação da lista dos candidatos eleitos, o que deverá ser efetuado por via eletrônica (e-mail com
comprovação de recebimento) através do E-mail: cmdca@jundiai.sp.gov.br . O julgamento dos recursos
ocorrerá no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pelos membros da Mesa Coordenadora e será encaminhado
para ciência do candidato, por email.

5. – DA ELEIÇÃO

5.1 -Poderão votar e ser votados os inscritos previamente pelos segmentos, até 29 de Maio de 2024.

5.2 – Os candidatos e os delegados poderão ser representados por seus procuradores na Plenária
presencial mediante apresentação da cópia da Procuração, 48 (quarenta e oito) horas antes da realização
da Plenária de eleição, através do e-mail cmdca@jundiai.sp.gov.br .

5.3 – A Plenária presencial será instalada pelo Presidente do CMDCA e terá uma Mesa Coordenadora
composta pela Secretária Executiva do CMDCA e pelo Diretor do Departamento de Apoio a Conselhos
Municipais.
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5.3.1 – A Presidente do CMDCA terá como atribuições:

a) fazer a leitura do Edital elaborado pela Comissão Eleitoral e aprovado previamente pela Plenária do
CMDCA.

b) declarar os candidatos eleitos para os segmentos faltantes.

5.3.2 – A Mesa Coordenadora da Plenária presencial terá as seguintes atribuições:

a) organizar os segmentos para que os candidatos possam se apresentar;

b) disponibilizar e-mail (cmdca@jundiai.sp.gov.br) para os candidatos habilitados, proferirem seus
votos;

c) conferir se o candidato e o delegado ou seu procurador encontra-se devidamente habilitado para
votar;

d) proceder à apuração de votos provenientes dos e-mails dos candidatos e delegados habilitados;

e) encaminhar ao Presidente do CMDCA os candidatos eleitos dos cinco segmentos.

5.4 – A Plenária presencial terá o seguinte rito:

a) abertura da Plenária virtual às 09:00hs;

b) início do processo eleitoral 09:10hs;

c) confirmação da presença dos candidatos e delegados habilitados;

d) leitura do Edital pela Presidente do CMDCA;

e) apresentação dos candidatos por segmentos, sendo que cada um deles terá 3 (três) minutos para
se apresentar;

f) recesso da Plenária por 30 (trinta) minutos para que cada candidato e delegado ou seu procurador,
encaminhe seus votos, através do e-mail disponibilizado;

g) retorno à Plenária para divulgação da apuração dos votos de cada segmento;

h) anúncio dos eleitos para os cinco segmentos.

5.5- Os candidatos e delegados habilitados, terão direito a votar em 02 (dois) candidatos, podendo um dos
votos ser para o próprio candidato e o segundo para outro candidato.

5.6- Em caso de empate, o candidato com maior idade ficará com a vaga.

5.7- A classificação dos titulares e suplentes, se dará pelo número de votos (os mais votados serão titulares,
até o preenchimento de todas as vagas, o mesmo ocorrendo com os suplentes, de acordo com o número de
vagas pré-determinadas)

5.8 – É obrigatório a presença do candidato ou seu procurador na Plenária virtual no dia e horário agendado,
observando o item 5.2 deste Edital sob a pena de perda da vaga.
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6 – DO CALENDÁRIO

6.1 - 26 de Abril de 2024 – Publicação do Edital de Convocação para recomposição de mandato – Gestão
2024-2026

6.2 - 29 de Abril de 2024 à 29 de Maio de 2024 - Prazo para inscrições de interessados por via eletrônica no
site do cmdca – www.cmdca.jundiai.sp.gov.br

6.3 - 05 de Junho de 2024 – Publicação na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí de todos os inscritos
aptos e não aptos a participar da Plenária virtual;

6.4 - 10 de Junho de 2024 – Prazo final de recebimento de recurso no caso de indeferimento da inscrição;

6.5 - 12 de Junho de 2024- Término do prazo para análise do recurso, pela Comissão Eleitoral;

6.6 - 14 de Junho de 2024 – Publicação do resultado de recurso;

6.7 – 25 de Junho de 2024 – Realização da Plenária Presencial para eleição dos Conselheiros da
Sociedade Civil;

7 – DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS:

7.1 - Representantes de organizações de assessoramento ou Assessoria Técnica:

7.1.1 - Para as organizações de assessoramento:

a) Constituição da pessoa jurídica (Estatuto Social e CNPJ) que demonstre exercer de forma continuada,
permanente e planejada, prestação de serviços e execução de programas ou projetos voltados
prioritariamente para o fortalecimento dos movimentos sociais e das organizações de usuários, formação e
capacitação de lideranças;

b) Carta de Indicação do candidato e delegados;

c) Registro válido no CMDCA.

7.1.2 - Para as organizações de assessoria técnica:

a) Constituição da pessoa jurídica (Estatuto Social e CNPJ) que demonstre prestar assessoria técnica,
jurídica; financeira ou política a movimentos sociais, grupos populares e de usuários com vista a fortalecer
seu protagonismo e promover a capacitação para profissionais de áreas afins, desempenhada por
organizações como sindicatos, associações e conselhos profissionais;

b) Carta de Indicação do candidato e delegados;

c) Registro válido no CMDCA.

7.2 - Representantes de instituição voltada para a defesa e garantia de direitos:

a) Constituição da pessoa jurídica (Estatuto Social e CNPJ) que demonstre exercer de forma continuada,
permanente e planejada, prestação de serviços, execução de programas ou projetos voltados
prioritariamente para defesa, promoção e efetivação dos direitos de crianças e adolescentes;
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b) Carta de Indicação do candidato e delegados;

c) Registro válido no CMDCA.

7.3 - Representantes de instituições e organizações representativas de trabalhadores e profissionais de
áreas afins:

7.3.1 - Desempenhada por organizações como: sindicatos, associações e conselhos profissionais:

7.3.1.1 - No caso de órgão ou conselho de classe:

a) carta com indicação de profissional candidato e delegados.

7.3.1.2 - No caso de associações representativas:

a) cópia do Estatuto Social e CNPJ que demonstre dentre os objetivos estatutários a defesa de direitos e a
atuação em áreas de atendimento ou defesa de direitos de crianças e adolescentes

b) carta de indicação de candidato e delegados.

7.3.1.3 - Para instituição voltada a estudo, pesquisa e formação política:

a) Constituição da pessoa jurídica (Estatuto Social e CNJP) que comprove objetivos estatutários voltados a
estudo, pesquisa e formação política

b) Comprovação de produção científica sobre o tema da criança e adolescente, bem como de participação
em eventos como fóruns de debates, seminários e comissões específicas;

c) Para o caso de instituição voltada a formação política, comprovação de atividades como seminários,
fóruns, debates, cursos.

d) Carta de Indicação do candidato e delegados.

7.4 - Representação de usuários dos serviços por meio de associação de moradores, conselhos gestores de
serviços públicos, associação de pais e mestres, pastorais, redes comunitárias e organizações estudantis
(Serão considerados representantes de usuários pessoas vinculadas a programas, projetos, serviços das
políticas sociais básicas, organizadas sob diversas formas, em grupos que tem como objetivo a luta por
direitos como associações, movimentos sociais, fóruns, redes ou outras denominações, sob diferentes
formas de constituição jurídica, política e social).

7.4.1 - No caso de associações de moradores e de pais e mestres:

a) estatuto social que demonstre seus objetivos estatutários a defesa de direitos de indivíduos ou grupos

b) ata de indicação dos delegados e candidato.

7.4.2 - No caso de movimentos sociais, redes, fóruns:

a) comprovação de atuação no território há pelo menos dois anos

b) comprovar documentalmente sua efetiva atuação nesse período

c) ata e lista de presença que comprove a legitimidade da indicação de candidato e delegado.
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7.4.3 - No caso de conselhos gestores de serviços públicos e pastorais:

a) ata ou outro documento que comprove a existência do colegiado e a representação indicada

b) carta de indicação dos delegados e candidato.

7.4.4 - No caso de usuários adolescentes de equipamentos públicos (Escolas, UBS´s, CRAS´s, etc), bem
como organizações estudantis:

a) Carta de Indicação do candidato e delegados.

7.5 - O envio dos formulários e documentos poderá ser feito através do site www.cmdca.jundiai.sp.gov.br

8 - DA COMISSÃO ELEITORAL

8.1 - A Comissão Eleitoral constituída através da Resolução CMDCA nº 175 de de 08 de Março
de 2024, composta por 05 (cinco) integrantes, representantes da Sociedade Civil, Poder Público e o Diretor
do Departamento de Apoio aos Conselhos e Entidades. Essa Comissão é composta pelos membros abaixo
nomeados:

1 - Rodrigo Pierobon Rodrigues

2 - Roseli Aparecida Marino

3 - Maria Roseli Maestrello

4 - Bruno Sérgio Taveira Palhari

Diretor de Apoio a Conselhos e Entidades - Luis Augusto Zambon

8.2 - A Comissão Eleitoral acompanhará o processo eleitoral de composição até a instalação da Plenária
de Eleição, auxiliando o segmento no processo de organização e habilitação de candidatos e eleitores,
sendo que os casos omissos e as dúvidas serão por ela dirimidos.

Jundiaí, 12 de Abril de 2024.

MARIA BRANT DE CARVALHO FALCÃO

Gestora da Unidade de Gestão de Assistência e Desenvolvimento Social

MARIA ROSELI MAESTRELLO

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Jundiaí

2- Apresentação Projeto "GRUPO DE REFLEXÃO" contra a violência doméstica para
a UGADS, CRAS E CREAS, promotoria da infância. Por não ter recebido informações à
tempo e por questões de saúde, não houve apresentação da solicitante Sra. Janete. 3-
Informes gerais. O Vice-presidente do CMDCA, Sr. Adauto Douglas Parre fala sobre a
próxima reunião descentralizada que será no dia 26 de Abril, em EMEB a ser confirmada.
Adauto convida a todos que puderem participar do evento no dia 27 de Abril, que se trata
de uma atividade na escola Ivo de Bona do projeto Eu tenho voz que conta com o apoio
do Cmdca. Maria Roseli agradece o convite e termina a reunião falando da importância da
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participação na reunião descentralizada, porque é a nossa oportunidade de estar em
contato direto com crianças e adolescentes e poder participar da vivência deles no local e
tomar conhecimento direto do que eles nos apresentam e que tem participado de outras
descentralizadas na outra gestão e é muito satisfatório verificar crianças interessadas e
politizadas no conhecimento das ferramentas disponíveis no Município para que elas
possam se garantir dos próprios direitos. Nada havendo mais a tratar, A Presidente Maria
Roseli Maestrello encerra a presente reunião, agradecendo mais uma vez a presença de
todos. Eu, Tatiana Regina Pereira, Assistente de Administração e “secretária ad hoc”
__________ lavrei a presente ata que, depois de aprovada pela Plenária, segue para
assinatura da Presidente do Conselho Maria Roseli Maestrello.

Maria Roseli Maestrello
Presidente do CMDCA de Jundiaí

Gestão 2024-2026

Conselheiros Presentes

Adauto Douglas Parre
Adriana Aparecida de Oliveira Vitorino
Adriana Faccioni
Andressa Caroline da Silva Teixeira
Bruno Moralles Vechiatto
Carlos Eduardo Pasqualim de Souza
Cintia Offa Barros Basile Medina
Elisangela Pedroso Borges
Esther Novaes Gomes Pereira
Gabriela Cortez Campos
Gerusa de Oliveira Moura Cardoso
Janete Leonardo de Jesus
Larissa Fernandes de Souza
Lidiane Ribeiro da Silva
Lucila Aparecida Miquelin
Maria Roseli Maestrello

Marly dos Santos Silva
Natália Cergol Spina
Paula Regina Rosa Rosales
Rodrigo Pierobon Rodrigues
Roseli Aparecida Marino

Sebastião Nereu da Veiga
Thalita Rosado Venturini
Virginia Conde Velotti
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